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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 14/2018
Altera o Art. 2º e acresce Parágrafo Único à Lei Municipal nº 4.347/2014 e dá outras providências.
A MESA DIRETORA PROPÔS E A DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA APROVOU:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e de proposição da Mesa Diretora, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º e acrescido Parágrafo Único à Lei Municipal nº 4.347/2014, conforme seguem:


Art. 2º A Câmara Municipal de Uruguaiana terá, na reunião ordinária que ocorrer no dia 21 de março de cada ano, a presença de crianças portadoras da Síndrome de Down, que serão indicadas pela APAE, e as mesmas representarão os vereadores simbolicamente no início das atividades como forma de exemplo de conscientização para a comunidade.


Parágrafo Único – quando não houver reunião ordinária na data de 21 de março da Sessão Legislativa corrente a determinação do caput do artigo 2º deverá ocorrer na reunião imediatamente antecedente a referida data.

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 4.381/2014.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 01 de março de 2018.
Verª. José Fernando Tarragó                                     Ver. Irani Coelho Fernandes
Vice-Presidente                                                                           Presidente

Ver. Josefina Soares Bruggemann                       Ver. Zulma Rodrigues Ancinello
Secretária                                                                            2ª Secretária

Ver. Rafael da Silva Alves

3º Secretário

J U S T I F I C A T I V A


A Mesa Diretora propõe tal alteração a Lei nº 4.347/2014 e a revogação da Lei nº 4.381/2014 em função de que o presente Projeto de Lei Ordinária no sentido de que tal proposta ocorra na data ou o mais próximo possível da data de 21 de março, uma vez que a mesma foi instituída pela Organização das Nações Unidas (ONU) a partir do ano de 2006 e a comemoração foi proposta pela Associação Internacional da Síndrome de Down para fazer referência a Trissomia no Cromossomo 21, alteração genética que gera um cromossomo extra no DNA do indivíduo, sendo definida a data de 21 para fazer referência ao referido cromossomo. Isso ocorre devido a uma separação incomum dos cromossomos 21 herdados dos pais. De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a cada 800 partos, nasce uma criança com Síndrome de Down e, no Brasil, estima-se que esta alteração genética seja registrada em cerca de 8(oito) mil bebês por ano.



O presente projeto de Lei vem com o intuito de definir a participação de crianças portadoras da referida síndrome na data de 21 de março de cada Sessão Legislativa, quando houver reunião ordinária nesta data ou que tal participação ocorra na reunião imediatamente anterior a referida data caso não haja reunião ordinária na data mencionada para que se busque com isso, mais uma forma de exemplo para a conscientização da comunidade.



Com o intuito de que possamos aplicar tal determinação proposta no presente Projeto de Lei Ordinária, já nesta Sessão Legislativa, solicita-se que o presente Projeto de Lei tramite em  Regime de Urgência Urgentíssima.



Sendo o que tínhamos para o momento e certos de podermos contar com os demais pares para a aprovação do referido Projeto, subscrevemo-nos,


Atenciosamente, 

Verª. José Fernando Tarragó                                     Ver. Irani Coelho Fernandes
Vice-Presidente                                                                           Presidente

Ver. Josefina Soares Bruggemann                       Ver. Zulma Rodrigues Ancinello
Secretária                                                                            2ª Secretária

Ver. Rafael da Silva Alves
3º Secretário
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